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ESTADO DE ALAGOAS  
MUNICÍPIO DE PENEDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO 
 

  

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PRAZO CONTRATO Nº 14/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.13040698596.ABP.PMP 

INEXIGIBILIDADE Nº 07/2023 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COGNVOX TECNOLOGIA, MÉTODOS E SISTEMAS PARA 
DESENVOLVIMENTO COGNITIVO LTDA, DETENTORA EXCLUSIVA DO DIREITO DE LICENCIAMENTO DE 
USO DO SISTEMA COGNVOX, DESTINADO AO ATENDIMENTO DE PESSOAS NEURO DIVERSAS, 
VISANDO O FORNECIMENTO DE SISTEMA DE TECNOLOGIA ASSISTIVA, DESTINADO AOS 
ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA DO MUNICÍPIO DE PENEDO – AL, COM DÉFICITS 
COGNITIVOS. 
 
Assinatura do Aditivo: 21 de Junho de 2024. 
 
Vigência: 12 (doze) meses. 
 
Contratado (a): COGNVOX TECNOLOGIA, MÉTODOS E SISTEMAS PARA DESENVOLVIMENTO COGNITIVO 
LTDA, CNPJ sob o nº 37.710.082/0001-78. 
 
Fundamentação Legal: Artigo 107 da Lei n° 14.133 de 2021 e demais normas legais aplicáveis. 
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